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ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Paços de Ferreira.
Endereço postal:
Praça da República, 46.
Localidade:
Paços de Ferreira.
Código postal:
4590-527.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Câmara Municipal de Paços de Ferreira.
À atenção de:
Presidente da Câmara Municipal.
Telefone:
255860700.
Fax:
255861995.
Correio electrónico:
geral@cm-pacosdeferreira.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.pacosdeferreira.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Requalificação da EM 559.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: concelho de Paços de Ferreira.
Código NUTS: PT115.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Levantamento do pavimento existente, execução de caixa de fundação, execução
de rede de drenagem de águas pluviais, pavimentação a betão betuminoso,
execução de passeios revestidos a pedra de chão e instalação de sinalização
vertical e horizontal.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45233142.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Valor base: 200 580,10 euros, a acrescer o IVA.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 6 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
A empreitada é por série de preços, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março, sendo elaborados autos mensais para pagamento.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Para ser admitido ao concurso é necessário possuir o certificado de classificação
de empreiteiros de obras públicas emitido pelo IMOPPI, de acordo com o disposto
no artigo 4.º do Decreto Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro com as autorizações
seguintes: da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser da classe que
cubra o valor global da proposta. Das 6.ª e 8.ª subcategorias da 2.ª categoria,
na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos
concorrentes para a execução da obra posta a concurso deverá ser feita com base
no quadro de referência constante da portaria em vigor, publicada ao abrigo do
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
A avaliação da capacidade técnica é realizada pela comprovação da execução
de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de
valor não inferior a 60% do valor estimado do contrato, pela adequação do
equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas e pela adequação dos
técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afec-
tar à obra.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
Preço — 65;
Valia técnica da proposta — 35.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
17/E/2006.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 10/10/2006.
Hora: 16.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 200.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
O pagamento será efectuado por cheque ou dinheiro no acto do pedido, sendo
o valor referido acrescido de IVA.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 10/10/2006.
Hora: 16.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 11/10/2006.
Hora: 10.
Lugar: Sala de Sessões da Câmara Municipal de Paços de Ferreira.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-
rem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.
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VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/06/2006.

30 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Pedro Oliveira

Pinto. 3000210797

ENTIDADES PARTICULARES

FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DAS FEITEIRAS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Fábrica da Igreja Paroquial

das Feiteiras

Endereço Código postal
Casa Paroquial do Rosário, 9240-224

Sítio da Vargem — São Vicente

Localidade/Cidade País
São Vicente Portugal

Telefone Fax
291846186; 966622360

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção da Igreja das Feiteiras — São Vicente.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Os principais trabalhos da empreitada são: estaleiro, movimento de terras, estrutu-

ra, alvenarias, impermeabilizações, cantarias, revestimentos, carpintarias, serralharias,

pinturas, electricidade, TV, telefones e som, rede de águas e arranjos exteriores.

Preço base do concurso: 1 600 000 euros, não incluindo o IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Região Autónoma da Madeira — concelho de São Vicente.

Código NUTS
PT300 MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.23.61-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 540 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A cobertura orçamental será assegurada pela Fábrica da Igreja Paroquial das Feitei-

ras e pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira através da Secretaria Regio-

nal do Equipamento Social e Transportes.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de res-

ponsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOP-

PI, com a seguinte autorização: a 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, de classe que

cubra o valor global da proposta; as 4.ª, 5.ª e 6.ª subcategorias da 1.ª categoria e 1.ª

e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria na classe correspondente à parte dos trabalhos

a que respeitem.

Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as

alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão

apresentar-se a concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º do mesmo

diploma legal.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Valia técnica da proposta — 0,60;

Avaliada pela classificação obtida e respectiva ponderação nos seguintes subfacto-

res:

Plano de trabalhos — 0,35;

Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 0,35;

Adequação dos planos de mão-de-obra e de equipamento ao plano de trabalhos —

0,30;

b) Preço — 0,40.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 25 /08 /2006

Custo: 450 euros (papel) ou 200 euros (suporte digital), a acrescer de IVA à taxa

legal em vigor nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
O processo de concurso será fornecido no prazo de seis dias a contar da data da

recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será feito em nume-

rário ou cheque visado, passado à ordem da Fábrica da Igreja Paroquial das Feitei-

ras.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

04 /09 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas




